
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179— Centro - Tel.: (22) 2621-1525 R.222 
e-mail: cmspa@bol.com.br  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI N° 133, DE 16 DE OUTUBRO DE 2006. 

Autoriza Parcelamento do Débito 
com o INSS e dá outras 
providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL de São Pedro da Aldeia, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 54 da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. l - Fica o Presidente da Câmara Múnicipal de São Pedro da 
Aldeia, autorizado a contratar Parcelamento de Débito com o INSS, no valor 
atualizado de R$ 199.626,17 (cento e noventa e nove mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e dezessete centavos), acrescidos dé juros no valor de R$ 50.761,23 
(cinqüenta mil, setecentos e séssenta e um reais,--'e vinte e três centavos), 
totalizando R$ 250.387,40 (duzentos e cinqüenta mil; trezentos e oitenta e sete 
reais e quarenta centavos). 

Art. 20  - O presente parcelamento, será contratado em 60 (sessenta 
parcelas), as despesas 6ecorrentes da presente Lei, correrão por conta da 
Dotação Orçamentária 32.9021 - Juros sobre á Dívida por Contrato e 46.9071 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado, própria da Câmara no exercício de 
2006 e sua correspondente no exercício de 2007. 

Art. 30  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em  contrário.  

CIENTE 	 Sala dsSessôes, 16 de outubro de 2006. 
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